
Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO DE S;\O PALLO 

Decreto nº 4.486, de 23 de agosto de 2016. 

Regulamenta a aplicação no âmbito da 
Administração Pública Mu nic i pal, de díspositivos da 
Lei Federal nº 12.846, de ·1 º de agosto dE• 2013. 

Dr. Fulvio Zuppani, Prefeito Mun1cipc1l de TaquMitinga, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe contcre os mcisos VIII e XIV, do artigo 72, da Lei Orgânica 
do Município, e, 

Considerando as normas da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe 
sobre a responsabilização adminísua e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos 
contra a Administração Pública. 

Decreta: 

Art. 1 º. Este Decreto d na a apliCélçâo, no âmbito da Administração Pública 
Municipal, de dispositivos da Lc•i F l n° 12.846, de 1° agosto de 2013, 

compreendendo os órgãos da Adrn1r1isu i1o dtreta as autarquias, as fundações instituídas 
ou mantidas pelo poder público e as ernpresas cuja maimia do capital votante seja detida 
pelo Município. 

\ 

Art. 2°. A instauraçi.w e o julgamento de processo administrativo de 
responsabilização, para os fins do éirtigo 8" da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, caberão: 

1 · no âmbito da Adminisudc cJi1 eui, co1Korrente111ente: 

a) aos Diretores, Chefes, Assessores e nomeados em cargos comissionados ou em 
função de confiança, em suas respectivas esferas; 

b) ao responsável pelo Controle Interno Municipal. 
li · no âmbito da Administração indireta e fundacional, ao dirigente superior de 

cada enlidade. 
§ 1 º. Ma hipótese de Li ala o i 

Interno poderá propor a inst2w 
cabendo· lhe, se decmridos 1 ·ií11 Ll' i 

representar ao Chefe do Poder E.xecut1vo. 

li, deste artigo, o responsável pelo Controle 
processo adm i nistrativo de responsabilização, 
cJia:; n J cd1çau de respectiva portaria, 

§ 2º. Caso divirja da proposta a que alude o § 1 º deste artigo, o dirigente superior 
da entidade deverá, mediante despacho f undarnentado, externar as razões de seu 
entendimento, remetendo o n::spectívo proccdirnento à Secretária de Negócios Jurídicos 
do Município, para emissão de parecer'. 

§ 3°. Deterrninada a i11slau1 adm i nist rativo de que trata este 
artigo, os Diretores, Chefes, 1\sscssorcs e 1 ern cargos comissionados ou em 
função de confiança, o respor1sav pelo controle interno ou o dirigente superior da 
entidade, conforme o caso, adotar as providências necessárias à instauração de 
procedm1ento específico para os fins a que aludem os artigos 87 e 88 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993. e o art igo 7º dél Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002. 
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Art. 3°. O processo administra de que trata o artigo Zº deste Decreto deverá 
respeitar o direito ao contrad1t6río e a 2 111pla defesa, observando-se, o disposto nos 
artigos 10 a 15 da Lei Federa l 11/ 12.8/!6, 1'/ ele agosto de 2013, e na Estadual nº 
10.7771 de 30 de dezem b ro uc· 19%, ílUl<:1e1;11nt.:11le a rtigos 32, 40, 43, 44, 62 e 63, o 
seguinte: 

1 - a portaria de instaur·açi:1o indicar·á os fatos em que se baseiam, as normas 
pertinentes à infração e a cabível, bem assim os membros da comissão 
processante; 

li - a pessoa jurídica italia, 
recebirnento, para, em 30 ( Lr 111Ld) clras, o 

pretenda produzir; 

e1 enc i alm cnte por via postal, com aviso de 
1 sua de fesa e indicar as provas que 

Ili - caso haja reque1·irnent0 p r od uç provas, a com1ssao processante 
apreciará sua pertinência, mediante dcspêlcho rnotivado. 

§ 1 º. A comissão processante será integrada por 2 (dois) ou mais servidores 
públicos estáveis, obrigatoriamente ern atividade no Município, inclusive na hipótese de 
que trata o inciso li do artigo te decreto. 

§ 2º. Da ciecisào co11dc1u1Órk1 
1. no âmbito ela i11is c111eta, 1 ecur so híerárquico; 
2. no caso da Adminis reu1 e funcio n al, pedido de reconsideração. 
§ 3°. Concluído o processo Jdrninisuativo de que trata este artigo, deverá ser 

remetida cópia intE:1gral dos autos à Seuetária dos Negócios Jurídicos do Município para os 
fins a que alude o artigo 19 da Lei i:·ecleral nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

Art. 4°. Poderào 1 ar 

Lei Federal 12.846, de 1 u lk' 

1 - no to da Adrnirn u 

em cargos comissionados ou elll t 

li no âmbito da Adrnínisu· 
entidade. 

le11iéncia, nos termos dos artigos 16 e 17 da 

c.ii1 c.:-L;i, 0s D11ewres. Assessores, Chefes, nomeados 
au de.' cont a, com anuência do controle interno. 

indireta e fundacional, o dirigente superior de cada 

§ 1º. Na hipótese que tra t a  o inciso li deste artigo, a celebração de acordo de 
leniéncia somente ocorrerá. pena ele responsabilidade, à vista de pronunciamento 
favor·ável do responsável ll' imcrno. 

§ 2 º. A a deverá ser encaminhada à autoridade 
competente; por escrito, crn e lacrado e claramente identificado com os termos 
"Proposta de Acordo de Leniê1Ki,1" e "Confidencial'. 

§ 3º. O instrumento que formalizar o acordo de leniência deverá conter cláusula 
estipulando que, na hipótese descun1pr·imento da avença pela pessoa jurídica: 

1. ficarão sem cfei to d K<io e a reduçào a que alude o § 2u do artígo 16 da Lei 
l 11º 12.846, L'C13; 

2. permanecerão 
procedimento. 

Art. 5°. Fica criZ\do. no 

de Empresas P unidas - CMEP. 
base neste Decreto. 

§ 1°. Os órgãos e enlic1acies 

deverão informar e ma rltc) r  2i 1,ual i 

aplica elas. 
§ 2º. O CMEP conter 

aplicadas: 

ir.ro1rnC1cc!es documentos constantes do respectivo 

IJ1 co da ínistraçào Municipal, o Cadastro Municipal 
rcu11ira e dará publicida<1e às sanções aplicadas com 

11istraç Pública direta, indireta e fundacional 
CMEP. os dados relativos às sanções por eles 

seguinles informações acerca das sanções 
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1. razão social e ele inscrição da pessoa jurídica ou entidade no Cadastro 
Nacional da f'essoa Jurídica · CNP J; 

2. tipo de sanção: e. 
3. data de aplicílçao r:· data fo1al da vigêncíu do efeito limitador ou impeditivo da 

sançfio, quando for o caso. 
§ 3º. As auto l('11tes para cletlJJI acordos de leniência previstos 

neste reto tarnbé1n 1Y l�.i.r e mante1 110 CMEP, após a efetivação 
do respectivo acordo, as ír:fur1! · acerca do acorao de leniência celebrado, salvo se 
esse prncedimento vier a causai p1c:ju1zo às investigações e ao processo administrativo. 

§ 4ü. Caso a pessoa jundica não cumpra os termos do acordo de leníência, além 
das informações previstas no s 3°, deverá ser incluída no CMEP referência ao respectivo 
descumpri rnento. 

§ 5". Os e acordos leníencia scrào excluídos depois de 
decomclo o prazo C":iLdtJelecido no lo sancionado1· ou do cumprimento 
integral du aco rdo ele le1:1011� ic: '-: reparaçao do eventual dano causado, mediante 
solicicaçào elo órgão ou en SóilC1ünadora, 

Art. 6°. Aplicar-se-á ao p 1 ocesso administrativo de que trata este Decreto, no que 
couber, o disposto em to Poder Executivo acerca do artigo 7° da Lei Federal 
nº 12.846, ele 18 de agosto ele 

t.i.rt. 7°. Os 
detenha J ;11aioría 
púb�ico adotari'.lo as 

: , ' .·,:zenda do Munic1 junto empresas em que esta 
, JLê11nv e às funda\úes mstiLuíc1as ou mantidas pelo poder 

necessárias ao cwnprírnento do disposto neste decreto. 

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura lv\unícipal 

Regisu a cio <:' 

u�1:iLÍI' , 73 de agosto CJE' 16. 

Dr. Fulv io Zuppani 
Prefei�o Municipal 

na , , i. 1 r_k expedient e ':\ Pubticaçoes, nJ data supra. 

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia 
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria 
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